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L egis lação F eder al  

  

OR I E NT AÇÃO NOR MAT I VA S P S  Nº  0 1 0 , DE  2 9  DE  OU T U B R O DE  1 9 9 9  

O S E CR E T ÁR I O DE  P R E VI DÊ NCI A S OCI AL , no uso das  atr ibuições  que lhe confere 
o ar t. 8º , inciso I V, da Es trutura Regimental do Minis tér io da Previdência e As s is tência 

S ocial, aprovado pelo Decreto nº  2.971, de 26 de fevereiro de 1999,  

CONS I DE R AND O as  dispos ições  das  Leis  nº s . 8.213, de 24 de j ulho de 1991, e 
9.796, de 5 de maio de 1999;   

CONS I DE R AND O as  dis pos ições  da Medida Provisór ia nº  1.891-9, de 22 de outubro 
de 1999;  

CONS I DE R AND O o Regulamento da Previdência S ocial -  RPS , aprovado pelo Decreto 
nº  3.048, de 6 de maio de 1999, e o Decreto nº  3.112, de 6 de j ulho de 1999;   

CONS I DE R AND O a neces s idade de adequação das  rotinas  envolvendo a contagem de 
tempo de contr ibuição vinculado a outro regime de previdência, para fins  de 

conces são de benefícios  no Regime Geral de Previdência S ocial -  RGPS ,  resolve:  

1. O tempo de contr ibuição do servidor  público no âmbito do regime própr io de 
previdência social será cons iderado no Regime Geral de Previdência S ocial -  RGPS  

para todos  os  efeitos , inclus ive para os  de carência. (Alterado pela Or ientação 
Normativa nº  011, de 21 de j aneiro de 2000) 

1.1. O dispos to nes te item aplica-se,  ainda, ao segurado que ingres s ar  no RGPS  após  
o afas tamento do regime própr io de previdência social em per íodo não super ior  a:   

I  -  vinte e quatro meses , quando o tempo de contr ibuição no regime própr io de 
previdência social for  super ior  a cento e vinte meses ;  ou (Alterado pela Or ientação 

Normativa nº  011, de 21 de j aneiro de 2000) 

I I  -  doze meses , quando o tempo de contr ibuição no regime própr io de previdência 
social for  igual ou infer ior  a cento e vinte meses . (Alterado pela Or ientação Normativa 

nº  011, de 21 de j aneiro de 2000) 

1.2. O servidor  que s e fi l iar  ao RGPS  em des acordo com os  per íodos  refer idos  nos  
incisos  I  e I I  do subitem 1.1 somente terá computadas  as  contr ibuições  ver tidas  ao 

regime própr io de previdência social para efeito da carência, após  completar , no 
mínimo, um terço do número de contr ibuições  ex igidas  para o cumpr imento da 

carência definida para o benefício a ser  requer ido. 

2. O s egurado fi l iado ao RGPS  a par tir  de 17 de dezembro de 1998, mesmo quando 
or iundo de outro regime própr io de previdência social, s omente fará j us  a 

aposentador ia por  tempo de contr ibuição aos  tr inta e cinco anos  de contr ibuição para 
o homem e tr inta para a mulher . (Alterado pela Or ientação Normativa nº  011, de 21 

de j aneiro de 2000) 



3. Cons idera-se salár io-de-contr ibuição, para fins  de cálculo do valor  do benefício, a 
remuneração percebida pelo segurado à época em que es teve vinculado a outro 

regime própr io de previdência s ocial,  observado o dispos to no art.  214 do 
Regulamento da Previdência S ocial -  RPS , aprovado pelo Decreto nº  3.048, de 06 de 

maio de l999.  

3.1. No cálculo do salár io-de-benefício serão cons iderados  todos  os  salár ios -de-
contr ibuição imediatamente anter iores  à data do requer imento do benefício, inclus ive 
os  do regime própr io de previdência s ocial do servidor , apurados  na forma do caput 

des te item.  

4. (Revogado pela Or ientação Normativa nº  011, de 21 de j aneiro de 2000) 

5. O I ns tituto Nacional do S eguro S ocial -  I NS S  expedirá os  atos  neces s ár ios  à 
implementação des ta medida. 

6. Es ta Or ientação Normativa entra em vigor  na data de s ua publicação.  
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